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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

PL 1960/2022 
Ementa: Confere o título de Capital Nacional da Maior 
Onda do Brasil ao Município de Jaguaruna, no Estado 
de Santa Catarina. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador 
Esperidião 

Amin 
Não apresentado 

O projeto de lei objetiva conferir o título de Capital Nacional da Maior Onda do Brasil ao Município de Jaguaruna, 
no Estado de Santa Catarina. De acordo com a proposta, o Município possui semelhanças geográficas com a 
Praia de Nazaré, em Portugal, que é reconhecida mundialmente por suas ondas gigantes, e deve ter seu 
fenômeno reconhecido nacionalmente. 
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PL 4438/2024 
Ementa: Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 
2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, para 
dispensar atletas profissionais de estágio obrigatório em 
curso superior de educação física. 
Autoria: Senadora Leila Barros 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora 
Teresa Leitão 

Pela aprovação com 
emendas 

A proposição pretende dispensar atletas profissionais de estágio obrigatório em curso superior de educação 
física, nos termos do projeto pedagógico do curso. 
A senadora vota pela aprovação do projeto, com emenda para deixar explícito no texto que a dispensa prevista 
se aplicará exclusivamente ao curso de bacharelado em Educação Física, e não ao curso de licenciatura. 
 
Observações da pauta: 
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Educação e Cultura, em decisão terminativa. 
2. A matéria constou das pautas das reuniões dos dias 10/12/2025 e 20/05/2026. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/171010
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/166176
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PL 6133/2025 
Ementa: Cria a Universidade Federal do Esporte. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora 
Leila Barros Não apresentado 

O projeto visa criar a Universidade Federal do Esporte (UFEsporte), de natureza jurídica autárquica, vinculada 
ao Ministério da Educação, com sede e foro em Brasília, no Distrito Federal. De acordo com a proposta, a 
Universidade Federal do Esporte terá as seguintes finalidades: a) promover o ensino, a pesquisa, a extensão e 
a inovação no campo da ciência do esporte; b) promover a formação de profissionais direcionada à gestão de 
entidades e organização esportivas e à atuação técnica no treinamento de atletas; c) incentivar a produção de 
conhecimento científico e tecnológico aplicado à gestão do esporte e ao treinamento de alto rendimento; d) 
garantir e fomentar a acessibilidade e a inclusão de pessoas com deficiência, de modo a promover a formação 
de profissionais aptos a atuarem no paradesporto; e) respeitar a diversidade das manifestações esportivas e 
as peculiaridades das diferentes modalidades, culturas e regiões do País; f) assegurar o acesso aos atletas em 
transição e dupla carreira à educação formal; g) aprimorar o desenvolvimento do esporte no País; g) promover 
a equidade entre homens e mulheres no esporte; h) promover a equidade étnico-racial, de modo a fortalecer a 
formação de profissionais sobre o tema, o acesso e a permanência de pessoas negras, com igualdade de 
oportunidades e de remuneração em todas as áreas; i) promover o enfrentamento à violência e a quaisquer 
formas de discriminação no esporte. 
O projeto aponta que a estrutura organizacional e a forma de funcionamento da UFEsporte seguirá o princípio 
constitucional da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão e que seu patrimônio será constituído 
por bens e direitos adquiridos ou incorporados pela autarquia, bem como bens e direitos doados pela União, 
pelos estados, pelo Distrito Federal, pelos municípios e por entidades públicas e particulares. 
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REQ 8/2026 - CEsp 
Ementa: Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de debater, no contexto da 
Semana Nacional do Esporte, promovida pelo Ministério do Esporte, pela Comissão do Esporte da Câmara dos Deputados e pela Comissão de Esporte do Senado Federal, a importância do esporte na formação 
cidadã de crianças e adolescentes, abordando o papel do esporte no combate à evasão escolar, bem como discutir propostas para o desenvolvimento do esporte para toda a vida, destacando a relação entre prática 
esportiva e saúde pública, inclusive quanto o papel da atividade física como política pública preventiva em saúde. 
Autoria: Senadora Leila Barros 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/172697

